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Resumo 
O autor estuda os problemas relativos 
à legislação brasileira sobre a 
proteção legal de documentos 
históricos no Brasil, identificando-os 
em trés níveis: ao nível das lacunas 
de lei; ao nível dos fatos novos 
eao nível dos conflitos normativos. 
São também apresentados trés 
quadros contendo resumo da legislação 
brasileira acrescida de comentários. 

1. Preliminares metodológicas e coloca- 
ção do problema 

0 estudo da legislação brasileira sobre 
proteção de documentos históricos, 
assim como a delimitação de seus 
objetivos programáticos, devem se de- 
senvolver em dois planos: ao nível da 
técnica jurídica especificamente e ao 
nível do processo de acumulação e 
desenvolvimento científico. Para se 
apreender a dimensão total do proble- 
ma, para efeitos de estudos, não se 
pode, todavia, dissociar um nível do 
outro e este é o nosso objetivo. A 
nossa preocupação não é fazer um 
levantamento sistemático dos princi- 
pais atos normativos, e indicar suas 
linhas de aplicação, mas, muito mais, 
indicar as suas insuficiências e dificul- 
dades em absorver juridicamente as 
modernas técnicas de arquivamento e 
controle, assim como os novos padrões 
e as imprescindíveis aberturas interdis- 
ciplinares do conhecimento científico. 
Esta seria a única forma de não redu- 
zirmos o conhecimento jurídico sobre 
a proteção de documentos ao exclusi- 
vismo legal, mas abri-lo às novas pers- 
pectivas colocadas, não só pelas incon- 
sistências da legislação vigente, mas 
também, pelos novos âmbitos e formas 
de acumular e obter o conhecimento 
socialmente útil. 

Conseqüentemente, o estudo do 
problema da proteção legal de do- 
cumentos históricos no Brasil, como 
de tudo em Direito, principalmente 
numa sociedade em mudança, não 
pode ser dissociado, ao nível legal, das 
inconsistências normativas intrassistê- 
micas, isto é, das lacunas e dos confli- 
tos de lei, assim como, ao nível social, 
do processo de desenvolvimento e das 
suas implicações científicas e tecnoló- 
gicas.1 Desta forma, e somente assim, 
poderemos detectar as exigências do 
desenvolvimento científico no que se 
refere à proteção legal de documentos, 
que, pela sua própria natureza, só se 
pode fazer sistematicamente. Por isto 
mesmo, identificar as inconsistências 
normativas da ordem vigente, assim 
como, abri-la para as novas dimensões 
do desenvolvimento ou do conheci- 
mento acumulado é uma preliminar 
metodológica imprescindível em qual- 
quer estudo sobre proteção e acesso a 
documentos de importância para a 
pesquisa. 

Enquanto a utilização de documen- 
tos históricos, como fonte de pesquisas 
no Brasil, era metodologicamente 
embrionária e espontânea, a definição 
e a proteção legal, nos diversos âmbi- 
tos da pesquisa, não era imprescindí- 
vel, ou, pelo menos, era dispensável em 
determinados níveis, mesmo porque, 
sem ela, o desenvolvimento científico 
podería, inclusive, definir suas próprias 
linhas e o movimento de acumulação 
de acervos poderia ser mais natural e 
menos dirigido. Todavia, o crescimen- 
to vegetativo e a acumulação natural 
de acervos chegou a um determinado 
nível que a ausência de uma regula- 

1 Vide Bastos, Aurélio Wander. Ordena- 
mento jurídico e estabilidade social. Cader- 
nos Cândido Mendes, (1 )28,1978. 
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mentação legal, clara, definida, e que 
abranja a complexidade do problema, 
pode interceptar o desenvolvimento 
científico e provocar rupturas no pro- 
cesso de acumulação de conhecimen- 
tos. Para se evitar a liberalização ou o 
controle arbitrário dos documentos, e 
a utilização desgovernada dos acervos, 
é imprescindível que se delimitem os 
parâmetros legais para uma política de 
acumulação, desenvolvimento e acesso 
aos documentos de importância histó- 
rica e científica. 

Na legislação brasileira a delimita- 
ção destes parâmetros deve partir do 
reconhecimento do problema metodo- 
lógico e da sua identificação em três 
níveis: ao nível das lacunas de lei que 
devem ser colmatadas — o que é, e 
como recolher; ao nível dos fatos 
novos que devem ser regulamentados 
- o problema do acesso; ao nível dos 
conflitos normativos — quem é compe- 
tente para recolher o quê e como. 

, de documentos 
tí no Brasil: 

^LÍormativoi’ 

Assim, como se vê, o problema da 
proteção legal de documentos históri- 
cos no Brasil pode aparecer juridica- 
mente ora como evidente lacuna de lei, 
ora como evidente conflito normativo, 
aliás, como sempre em Direito, quando 
se trata de conciliar as insuficiências de 
abrangência dos velhos dispositivos le- 
gais com o desenvolvimento, ora como 
evidente fato novo antepondo-se aos 
velhos dispositivos e exigindo uma 
nova tipicidade. 

Desta forma, no fundo, se a legisla- 
ção vigente nos permite falar em la- 
cunas .de Jei, quando nos referimos à 
proteção e ao acesso aos documentos 
históricos, ou em conflitos de lei quan- 
do nos referimos à competência para 
recolhê-los, o desenvolvimento e a 
acumulação de conhecimentos nos per- 
mitem falar em fatos novos ou em 
figuras típicas que devem ser regula- 
mentados. Assim, o que para a velha 
ordem jurídica é lacuha, para a nova é 
fato novo, e os conflitos de lei surgem 

e se desenvolvem exatamente no mo- 
mento em que estas especificidades do 
conhecimento jurídico não são apreen- 
didas pelos órgãos competentes para 
legislar. 

Conseqüentemente, a tomada analí- 
tica, assim como a delimitação de uma 
política jurídica sobre a proteção de 
documentos, deve partir do problema 
colocado nos seguintes níveis: 
1. Quais são as normas que definem a 
competência para regular o recolhi- 
mento de documentos históricos? 
2. Quais são as normas que definem a 
competência para regular o acesso a 
documentos históricos? 3. Quais são 
as normas que definem substantiva- 
mente o que são documentos históri- 
cos? 

Uma visão combinada destes pro- 
blemas nos permitiría situar o quadro 
histórico e teórico que pretendemos 
desenvolver numa dimensão bem mais 
clara e objetiva. Ora, se afirmarmos 
que é fundamental que alguém tenha 
competência para regular, é imprescin- 
dível que reconheçamos que esta com- 
petência esteja vinculada a uma delimi- 
tação substantiva ou, mais especifica- 
mente, a uma tipologia dos documen- 
tos. Conseqüentemente se haveria de 
definir as autoridades competentes pa- 
ra recolher cada tipo de documento, 
bem como quem é competente ou 
pode ter acesso a que tipos de do- 
cumentos e de que forma.2 

Assim, tipologicamente podemos 
falar em documentos públicos originá- 
rios do Poder Executivo (órgão da 
administração direta e indireta, e pes- 
soas jurídicas de Direito Público, de 
nível federal, estadual e municipal); 
originário do Poder Legislativo, de 
nível federal, estadual e municipal; 
originário do Poder Judiciário, de nível 
federal e estadual, e documentos priva- 
dos, como tais entendidos, os do- 
cumentos de pessoas físicas e jurídicas 

2 Esta observação sobre a tipificação de 
documentos está definida no Decreto n°. 
79.099 de 06.01.77 que aprova o regula- 
mento para a salvaguarda de assuntos sigilo- 
sos. O regulamento é bastante específico e 
tem a especial qualidade de definir o que se 
entende por assuntos ultra-secreto, secreto, 
confidencial, reservado (art. 3?), bem como 
os níveis de autoridade que podem classificar 
o seu grau (arts. 6? ao 9?). Não se esclarece, 
todavia, no decreto regulamentar quais são 
as autoridades, em que época e prazo podem 
autorizar a consulta e acesso. 

de Direito Privado. Em função destes 
tipos se poderia montar as linhas de 
competência para o recolhimento e 
acesso. Muito embora, não se possa 
esquecer de duas variáveis intervenien- 
tes: — a finalidade do recolhimento e 
do acesso; e quais os subtipos de 
documentos que são produzidos.3 

Esta observação final, feita em dois 
níveis, pode ser respondida em três 
níveis: 1. no que se refere à finalidade 
do recolhimento é sempre difícil en- 
tender que não seja a proteção legal e, 
no que se refere ao acesso, há de se 
presumir que se pretende absorver o 
conhecimento histórico e científico; 
2. nó que se refere aos poderes e 
órgãos complementares, a delimitação 
dos subtipos de documentos está inti- 
mamente vinculada á produção de 
documentos administrativos, de cir- 
culação exclusivamente interna do ór- 
gão, e à produção dirigida ao meio- 
ambiente; 3. no que se refere aos 
documentos privados eles podem assu- 
mir dimensão bem mais ampla, mas 
não há como negar duas características 
fundamentais: aqueles que devem ser 
guardados em condições especiais de 
tratamento e os que o podem ser em 
condições normais. 

No caso dos documentos públicos, 
sejam eles provenientes do Executivo 
ou do Legislativo nas suas diferentes 
órbitas, federais, estaduais, municipais 
ou do Judiciário, não há como fugir às 
linhas gerais da competência pública 
para regulamentar a sua guarda, orde- 
nação e acesso. O mesmo, todavia, 
pode não ocorrer no que se refere aos 
documentos privados, pois, muito em- 
bora, possa a autoridade pública ter 
competência de estabelecer quais são 
os organismos que podem recolhê-los e 
guardá-los, que não precisam ser neces- 
sariamente instituições públicas, o 

3 Barbosa, Francisco de Assis. Arquivos do 
Governo do Estado de SSo Paulo (Relató- 
rio), 1977. p. 110. Referindo-se á opinião 
emitida em 1970 por CJ. de Assis Ribeiro, 
em parecer que deu para o Arquivo Nacio- 
nal, explícita que 6 imprescindível uma lei 
orgânica que tipifique os documentos de 
proteção especial, conceitue e tipifique os 
documentos do Poder Público, tipifique as 
infrações e violações peculiares a documen- 
tos históricos, consigne princípios proces- 
suais para tramitação e apuração de respon- 
sabilidade sobre perda e extravio de do- 
cumentos históricos, e fixe a posição do 
Arquivo Nacional como órgão central de um 
sistema de órgãos congêneres. 
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acesso pode ser fixado não só pelo 
organismo que recolhe e guarda, como 
também pelo depositário originário ou 
doador. Todavia, a este nível, é impres- 
cindível que, se uma das finalidades é 
o desenvolvimento científico, a insti- 
tuição recebedóra, assim como o doa- 
dor, não fixem cláusulas que mutilem 
a consulta ou retardem o aprendizado 
útil socialmente. 

Estas preliminares metodológicas, 
têm como objetivo principal indicaras 
linhas subseqüentes de nossa análise, 
qual sejam: 

1. localizar o tema da proteção 
legal de documentos históricos no Bra- 
sil de hoje implica necessariamente 
uma reconstrução histórica das flutua- 
ções de nossa legislação sobre o reco- 
lhimento, guarda e acesso a documen- 
tos públicos ou privados, que tiveram, 
tenham ou venham a ter importância 
histórica e/ou científica; 

2. mostrar as linhas de confluência 
ou os diferentes conflitos da legislação 
vigente sobre a proteção legal de do- 
cumentos históricos, não só ao nível 
da competência como ao nível subs- 
tantivo; 

3. indicar alguns parâmetros funda- 
mentais não só para a superação juris- 
prudência I dos conflitos, como tam- 
bém para regulamentar, particularmen- 
te este novo e importante condiciona- 
mento do conhecimento científico, o 
acesso aos documentos históricos. 

Na análise que se segue, não procu- 
raremos seccionar esquematicamente 
estes diferentes momentos. Eles apare- 
cerão como um movimento da discus- 
são e interpretação da legislação. Toda- 
via, é importante que se esclareça que 
o estudo comparativo da legislação só 
se explica a partir do momento em que 
ele coloca o problema do Direito como 
instrumento de retenção ou de expan- 
são do conhecimento científico. Daí, a 
importância que procuramos dar neste 
estudo ao problema do acesso a do- 
cumentos históricos, mesmo porque é 
este fato novo que, basicamente, nos 
serve como indicador fundamental da 
democratização do acesso ao conheci- 
mento científico. É imprescindível que 
reconheçamos o problema do acesso 
aos documentos históricos como fato 
novo que exige uma regulamentação 
nova, e não como mera lacuna de lei, 
que permite a interferência no proces- 
so de autorização da consulta. 

Conseqüentemente, e principalmen- 
te por entendermos o acesso como 
fato novo, é importante reafirmarmos 
que a legislação vigente não define 
juridicamente o que seria legalmente 
acesso. O Decreto n? 79.099 de 
06.01.77 que regula a "salva-guarda 
de assuntos sigilosos" chega a entender 
no seu artigo 2o. que "acesso é 
a possibilidade ou oportunidade de 
obter conhecimento de assunto sigilo- 
so", assim como, no artigo 17, diz que: 
"O acesso a assunto sigiloso somente 
poderá ser concedido à pessoa que, 
possuindo credencial de segurança no 
grau apropriado, tenha necessidade de 
conhecê-lo”.4 

Ora, este não é o nosso caso. Não 
podemos conceituar uma forma de 
obtenção de informações científicas 
através de conceitos aplicados a do- 
cumentos sigilosos ou com as restri- 
ções de segurança indicadas no artigo 
supracitado. Estaríamos, necessaria- 
mente, trabalhando com conceitos de 
interpretação restritiva em assunto que 
pela sua própria característica exige 
percepção aberta e dinâmica. Assim, 
quando, neste texto, nos referimos 
ao acesso a documentos não esta- 
mos nos referindo apenas ao acesso 
a documentos sigilosos, nem muito 
menos àqueles que só podem ser con- 
sultados por quem tem credenciais de 
segurança, mas a todos os documentos 
que permitam e possibilitem a acumu- 
lação e a divulgação do conhecimento 
científico. O acesso é a garantia da 
possibilidade e da oportunidade de se 
obter conhecimento de documentos 
que guardem informações de interesse 
público e científico. 

Para se chegar a uma colocação 
clara e juridicamente correta do pro- 
blema é importante que façamos le- 
vantamento e estudo comparado da 
legislação brasileira sobre documentos 
históricos. 

4 Vide nota p. 4 deste texto. 

Arq. & 

2. Direito e fontes documentais no 
Brasil 

No estudo comparativo da história da 
legislação brasileira sobre o arquiva- 
mento de documentos deve-se levar em 
conta, preliminarmente, a montagem 
do quadro teórico, que deveria desen- 
volver-se em função de quatro critérios 
de orientação ou parâmetros legais: a 
competência do órgão para arquivar e 
os tipos de documentos que arquiva; a 
estrutura básica de direção do órgão; 
as condições de aceitação de doações 
de documentos; e as formas de acesso 
a estes documentos. 

A leitura comparativa dos diferen- 
tes dispositivos das diferentes leis que 
regulam estes assuntos nos permitirá 
detectar não só a evolução histórica 
destes dispositivos, como também per- 
meabilizará os fundamentos políticos e 
científicos que presidiram à elaboração 
destas leis. Esta é a razão pelá qual, o 
estudo deste problema, não pode ser 
feito em função de uma lei isolada- 
mente, mas no conjunto delas, pois, 
somente assim, identificaremos as la- 
cunas de uma lei em relação a outra e 
os conflitos de leis que se deram no 
tempo histórico e que se dão no 
conjunto da ordem normativa vigente, 
assim como, os fatos novos que não 
foram absorvidos pela legalidade. 

Desta forma, e retomando a linha 
metodológica de nossa abordagem, só 
identificamos as lacunas de lei no 
momento em que a ordem jurídica, 
apesar de regulamentar assuntos seme- 
lhantes, não regulamenta aquele em 
específico e que daria ao assunto 
regulamentado uma nova dimensão le- 
gal. Assim, ao nível constitucional, por 
exemplo, a Constituição Brasileira de 
1934, teria uma lacuna, no que se 
refere especificamente à proteção de 
documentos de valor histórico, muito 
embora, regulamente "a proteção a 
monumentos de valor histórico e a 
evasão de obras de arte"5 o que nos 
permite, numa leitura extensiva, am- 
pliar o sentido da lei para proteger 
assunto semelhante, digamos, "prote- 
ção e evasão de documentos históri- 
cos". 

5 Constituição Federal de 1934, art. 10: 
"Compete concorrentemente á Uniãôeaos 
Estados: (...) III — proteger as belezas 
naturais e os monumentos de valor histórico 
e artístico, podendo impedir a evasão de 
obras de arte; (...). 
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Este mesmo raciocínio não pode, 
todavia, ser aplicado, por exemplo, no 
que se refere ao "acesso a documentos 
históricos para consulta", porque o 
dispositivo constitucional, principal- 
mente entendendo que em 1930 houve 
ruptura com a ordem jurídica anterior, 
não nos oferece qualquer parâmetro de 
apoio para regular juridicamente o 
assunto. Nestes casos, afirmamos que 
há um fato ou um condicionante legal 
novo. Desta forma, e ultrapassando 
este nível exemplificativo, podemos 
concluir que.este fato, ou condicionan- 
te, indica, exatamente, que houve de- 
senvolvimento, ou, no nosso caso espe- 
cífico, uma acumulação de conheci- 
mentos técnicos ou científicos sufi- 
cientes para pressionarem a ordem 
jurídica e tornarem imprescindível a 
sua regulamentação. Imprescindível, 
não por razões do próprio fato, mas 
para se evitar o arbítrio, ou seja, a 
autorização de acesso e consulta a 
documentos históricos sem o posicio- 
namento prévio da comunidade. A 
legislação, desde que não se trate de 
uma exclusiva colmatação de lacunas, 
que se pode resolver ao nível da 
interpretação judicial, deve refletir o 
consenso da comunidade sobre o pro- 
blema. 

É claro que o problema não se 
coloca sempre nestas dimensões pola- 
res, porque, mesmo havendo rupturas 
constitucionais, as leis ordinárias ante- 
riores podem respaldar as decisões 
legais necessárias, muito embora, pos- 
samos dizer que se isto é absolutamen- 
te possível no que se refere às lacunas, 
não o seria no que se refere aos fatos 
ou cindicionantes novos de Direito. 
Assim, servindo-se do nosso exemplo 
anterior, nada impediría que numa 
decisão sob proteção de doGumentos 
históricos entre os anos de 1934 e 
13.01.37 se apoiassem na legislação 
ordinária que antecedeu a Constituição 
de 1937. Por exemplo, decidindo, do 

ponto de vista da competência e da 
guarda de documentos históricos com 
o artigo 1? do Decreto n? 16.036 de 
14.05.1923, que aprova 0 novo regula- 
mento do Arquivo Nacional6, enten- 
dendo que o Arquivo Nacional tem 
competência para proteger e guardar 
documentos: "O Arquivo Nacional (...) 
é destinado, a adquirir todos os do- 
cumentos concernentes à administra- 
ção, à história e à geografia do Brasil". 

A mesma reflexão, no entanto, não 
seria possível, no que se refere, imagi- 
nemos, ao acesso, consulta e utilização 
técnica ou científica, de documentos 
que não estivessem sob a guarda e 
proteção do Arquivo Nacional, por 
exemplo, documentos que estivessem 
nos Arquivos dos ministérios, ou nos 
Estados, dos órgãos públicos em geral 
ou, mesmo particulares, embora de 
interesse público, mesmo porque não 
só os dispositivos são proibitivos como 
se pode notar no art. 237, como 
também não se poderia aplicar extensi- 
vamente o art. 38 e os seguintes8 do 
Decreto n9 16.036 de 14.05.23: "Os 
papéis reservados não poderão ser con- 
sultados sem prévia e expressa autori- 
zação do Ministro da Justiça e Negó- 
cios Interiores" e serão os infratores 
responsabilizados pelos danos (art. 
39). 

Conseqüentemente, estamos preo- 
cupados em demonstrar que a legisla- 
ção constitucional brasileira, e mesmo 
a legislação ordinária, exceto quanto 
à competência do Arquivo Nacional 
e às cláusulas de consulta ao que 
ali se deposita, não é suficiente no que 
se refere à documentação legal. Muito 
ao contrário, ao invés de incentivar a 
proteção e o acesso, e se anteceder à 
atividade de pesquisa, ela só reage- 
subseqüentemente aos problemas, se- 
jam eles fatos novos ou lacunas identi- 
ficáveis. Neste caso, pelo menos as 
normas que regulamentam a proteção 
de documentos não são instrumentos 
de incentivo ao desenvolvimento. 

6 Antes, a matéria foi regulada pelo Decre- 
to n? 1580 de 31.10.1893 e posteriormente 
modificada- pelo Decreto n? 9.197 de 
09.12.1911 e pelo Decreto n? 14.852 de 
01.06.1921, anexo, quadro III. 
7 "A ninguém é lícito tirar cópia, nem 
publicar sem expresso conhecimento do 
diretor, os documentos inéditos ali deposita- 
dos. Aplica-se o Código Penal." 
8 Esta lei modifica parcialmente o Decreto 
n<? 1580 de 31.01.1893. 

Esta observação, referente ao perío- 
do imperial, não tem, é verdade, 
um significado tão profundo quanto 
nos dias de hoje. Isto porque, apesar 
da Constituição de 25.03.1824 não 
fazer qualquer referência explícita á 
criação e competência do Arquivo 
Público9 a legislação posterior10 foi 
bastante abrangente.1 1 Juridicamente 
o Arquivo Público só assume dimensão 
institucional com o Decreto Regula- 
mentar n? 2 de 02.01.1838. 

No que se refere à Primeira Repú- 
blica, apesar da Constituição de 
18911 2 ter sido um pouco mais abran- 
gente, ela não alcançou o significado 
Constitucional da proteção e acesso 
aos documentos históricos, ficando à 
legislação ordinária a regulamentação 
do tema. E, aliás, como acontece em 
quase todos os ramos da legislação da 
Primeira República, esta também foi 
uma legislação profícua e que sofreu 
insistentes flutuações. Vários decretos 
se sucederam, muitas vezes, para alte- 
rar simples postulados da rotina buro- 
crática como aquele do Decreto n? 
9.197/11, art. 29, que reduz para três 
seções (administrativa, histórica e legis- 
lativa/judiciária) as quatro seções (le- 
gislativa, administrativa, judiciária e 
histórica) referidas no Decreto n? 
1.580/93. 

Foi somente com a Constituição de 
1934 que nasceram as condições am- 
bientais para se regulamentar constitu- 
cionalmente, não especificamente, a 
proteção a documentos de valor histó- 
rico, o que será privilégio da Constitui- 
ção de 18-09-46 quando insere entre 
seus dispositivos a proteção a belezas 
naturais e monumentos de valor históri- 
co.13 Este dispositivo constitucional 
levou à promulgação da Lei n? 378 de 
13.01.1937 que criou o Serviço do 
Patrimônio Histórico e Artístico Na- 
cional, órgão que absorve, a nível da 
legalidade constitucional, a imprescin- 
dível necessidade de reconhecer aquilo 
que a cultura e a consciência nacional 

9 Vide arts. 70 e 131 da Constituição de 
25.03.1824. 
10 Regulamento n? 2 de 02.01.1838 (Re- 
gulamenta o Arquivo Público Imperial). 

Vide, também, no que se refere á legis- 
lação sobre arquivos no Império as Leis n? 
2541 de 03.03.1860 (que reorganiza o 
Arquivo Público) e Lei n? 6.164 de 
24.03.1876 (que reorganiza o Arquivo Pú- 
blico do Império). 
12 Vide art. 72, § 26, anexo, quadro I. 
13 Vide art. 10, 111, quadro I. 
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já tinha como fato novo. O SPHAN, 
desta forma, vai suprir a nível patrimo- 
nial, aquilo que o Arquivo Nacional 
vinha fazendo no que se referia aos 
documentos oficiais que estavam sob 
sua guarda.14 

A Constituição de 10.11.1937, ape- 
sar de suas limitações e de seu circuns- 
tancialismo histórico, conseguiu ultra- 
passar algumas barreiras tradicionais e 
introduziu dispositivos de proteção á 
arte e à ciência, como também criou 
os vínculos de apoio para o Decreto- 
Lei n9 25 de 30.11.37 que conceitua 
no seu artigo 19 "O patrimônio histó- 
rico", já de todo sob os cuidados do 
SPHAN.15 Ficou assim estabelecido: 
"Constitui patrimônio histórico artísti- 
co nacional o conjunto de bens móveis 
e imóveis existentes no país e cuja 
conservação seja de interesse público, 
quer por sua vinculação a fatos memo- 
ráveis da história do Brasil, quer por 
seu excepcional valor arqueológico, 
etnográfico, bibliográfico ou artís- 
tico". 

Este decreto-lei foi complementado 
pelo de n? 3.365 de 21.06.1941 que 
caracteriza, no seu artigo 59, o que 
seriam "coisas de utilidade pública."15 

Assim, este decreto-lei estabelece: 
"Consideram-se coisas de utilidade pú- 
blica: 1) a preservação e conservação 
dos monumentos históricos e artísti- 
cos, isolados ou integrados em conjun- 
tos urbanos e rurais, bem como as 
medidas necessárias a manter-lhes e 
realçar-lhes os aspectos valiosos ou 
característicos, e, ainda, a proteção de 
paisagens e locais particulares dotados 
pela natureza; 2) a preservação e.a 
conservação adequada de documentos 
e outros bens móveis de valor histórico 
e artístico". 

Como se vê, na história do Direito 
brasileiro, foi da necessidade de se 
explicitar a dimensão pública 6o patri- 
mônio histórico, que o problema da 
preservação e conservação de arquivos 
e documentos é encaminhado legal- 
merlte; agora, e isto é importante de se 
esclarecer, ele aparece, muito mais, 
como um dos aspectos das coisas de 

14 Esta mesma lei extingue o Conselho 
Nacional de Belas-Artes que vinha exercen- 
do sem apoios constitucionais algumas fun- 
ções que passaram ao SPHAN. Vide quadro 
II. 
15 Vide quadro II. 
16 Vide quadro II. 

utilidade pública, do que propriamente 
como patrimônio histórico e artístico. 

Este decreto-lei de 1941, que dá ao 
problema da documentação uma di- 
mensão de coisa de utilidade pública, 
esclarece, restritivamente, o que o De- 
creto-Lei n9 25 vinha chamando de 
interesse público, isto é, interesse pú- 
blico é uma dimensão bem mais ampla 
do que utilidade pública. Veja-se, desta 
forma, que de interesse público é o 
patrimônio histórico e artístico e os 
arquivos e documentos são introduzi- 
dos na legislação como coisas de utili- 
dade pública, o que, como já observa- 
mos, restringe o âmbito de competên- 
cia do SPHAN, na medida em que a ele 
cabe executar a política de proteção 
das belezas naturais e monumentos de 
valor histórico. De qualquer forma, 
apesar de não entender preservação de 
arquivos e documentos como interesse 
público, resfriando o indicador que 
poderia relacioná-lo com o patrimônio 
histórico e, com isto, entender o pro- 
blema como protegido pela Constitui- 
ção de 1937, identifica a proteção a 
documeqtos e arquivos como coisa de 
utilidade pública, e, como tal, deveria 
ser juridicamente regulamentado. 

Desta forma, ressalte-se que na me- 
dida em que a conservação adequada 
de arquivos foge ao controle do patri- 
mônio histórico, por efeitos de inter- 
pretação, estaria incluído nas áreas de 
abrangência e competência do Arquivo 
Nacional, que de acordo com a legisla- 
ção anterior era "destinado a adquirir 
todos os documentos concernentes á 
administração, á história e à geografia 
do Brasil".17 

No entanto, é somente com a Cons- 
tituição de 1946 que o tema da do- 
cumentação de valor histórico é indica- 
do como bem que deva ficar sob a 
proteção do poder público. Assim, 
escreve o seu artigo 175: "As obras, 
monumentos e documentos de valor 
histórico, bem como os monumentos 
nacionais, as paisagens e os locais 
dotados de particular beleza ficam sob 
a proteção do poder público". É nesta 
linha que a Constituição de 1946 
absorveu a evolução legal dos anos que 
sucederam as Constituições de 34, 37 
e, particularmente, o Decreto-Lei n9 
3.365 de 21.06.41. 

17 Vide art. 1? do Decreto n? 16.036, de 
14.05.23, quadro III. 

Assim, o problema dos documentos 
de valor histórico alcançou o nível 
constitucional através de sua aproxi- 
mação tipológica com a proteção de 
monumentos nacionais, etc. Definido 
constitucionalmente como norma 
substantiva, restava, agora, definir as 
normas adjetivas para sua aplicação a 
nível executivo e judicial18, única 
forma de tornar a proposição constitu- 
cional juridicamente eficaz. Neste par- 
ticular, os dispositivos legais que suce- 
deram a Constituição de 1946, não 
alteraram as linhas básicas da orienta- 
ção vigente nos anos anteriores; muito 
ao contrário, a menos que, por efeitos 
extensivos, se entendesse que o 
SPHAN era competente para regular a 
matéria, estávamos diante de uma evi- 
dente lacuna de atribuições. 

Desta forma, houve de se presumir 
que, se estava explícita a competência 
executiva do SPHAN para proteção 
aos monumentos nacionais e locais de 
particular beleza, como estabelecia o 
Decreto-Lei n9 25/37 combinado com 
o Decreto-Lei n9 3.365/41, o mesmo 
não ocorria com esta nova figura de 
Direito Constitucional, os documentos 
de valor histórico. Ora, à medida que 
esta referência normativa aparecia 
constitucionalmente no mesmo dispo- 
sitivo que regulamentava o patrimônio 
artístico e histórico, acumularam-se as 
divergências de entendimento, muito 
embora a jurisprudência brasileira não 
registre qualquer caso de discussão 
interpretativa e a Constituição de 
67/69 não altere a substância de Direi- 
to no que se refere à proteção de 
documentos de valor histórico, assim 
como, não introduz novas variáveis 
substantivas. A definição das linhas de 
competência surgirá mais tarde com as 
portarias que alteram os regimentos do 
SPHAN edo Arquivo Nacional. Assim, 
permanecia implícito na legislação 
constitucional um conflito de compe- 
tência para a execução da política 
documental, que, necessariamente, 

18 Vide Bastos, ib., p. 26. 
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afloraria entre o IPHAN1; (antigo 
SPHAN) e o Arquivo Nacional, pois, a 
tradição legal brasileira, embora nunca 
ao nível constitucional, vinha atribuin- 
do ao Arquivo Nacional a competência, 
não só para arquivar como autorizar a 
consulta e, com a Constituição de 46 e 
67/69, nada impedia que o órgão en- 
carregado do patrimônio histórico tam- 
bém se encarregasse dos documentos 
históricos. 

Com o desenvolvimento científico e 
tecnológico moderno, o problema da 
documentação histórica tomou novas 
dimensões, principalmente pela impor- 
tância que os documentos privados, 
estaduais ou municipais, muitos deles 
externos á órbita de competência do 
Arquivo Nacional, adquiriam na cons- 
trução da história nacional. É bem 
verdade que este fenômeno deveu-se à 
profunda reversão das técnicas de pes- 
quisa no país, superando-se o deduti- 
vismo tradicional e retórico por linhas 
de empiria documental (papéis, fotos, 
cartas geográficas, etc.) ou factual. O 
exagero dedutivista eliminou, inclusi- 
ve, as linhas de pesquisa jurídica, que 
se caracterizavam pelos estudos de 
Direito Comparado e jurisprudência e, 
principalmente, a vertente metodoló- 
gica, de se conhecer e sistematizar os 
fatos históricos a partir do conheci- 
mento e da sistematização das leis e 
documentos. 

Foi neste burburinho de reversão 
metodológica, ao nível da pesquisa e 
do conhecimento, que os meros dispo- 
sitivos sobre guarda e consulta dos 
documentos depositados no Arquivo 
Nacional se tornaram historicamente 
insuficientes. Historicamente insufi- 
cientes não só porque os seus disposi- 
tivos legais não alcançavam as novas 
fontes, como também porque cada 
repartição, cada órgão, cada novo 
agente do desenvolvimento econômico 
e social começou a regulamentar o 
acesso aos seus documentos indepen- 
dentemente de qualquer parâmetro 

19 Tendo em vista as disposições do artigo 
6? do Decreto n? 68.885 de 06.07.71 o 
Ministro de Estado da Educação e Cultura 
regulamentou e estabeleceu as novas bases 
de funcionamento do agora denominado 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artísti- 
co Nacional - IPHAN. O SPHAN foi trans- 
formado em DPHAN pelo Decreto n? 8.534 
de 02.01.46 e em IPHAN pelo Decreto n? 
66.967 de 27.07.1970, por força de seu 
dispositivo 14. 

normativo2 0, assim como os documen- 
tos privados de personalidades públicas 
ou de importância social notória e os 
centros privados de arquivamento fica- 
ram fora do alcance de uma política 
documental condizente com o interes- 
se público ou da comunidade. Parale- 
lamente ao problema dos tipos de 
documentos históricos apareceram 
problemas, tais como os arquivos pri- 
vados, as instituições privadas de arqui- 
vamento e, principalmente, o proble- 
ma do acesso aos documentos por 
instituições e pesquisadores particula- 
res. 

A Lei n? 5.433 de 08.05.1968 e o 
Decreto n9 64.398 de 24.04.69 (que 
regulamentam a microfilmagem no 
Brasil)21, a Portaria n? 600 B do MJ de 
15.10.75 (que aprova o Regimento 
Interno do Arquivo Nacional) e a 
Portaria n9 230 do MEC de 26.03.76 
(que aprova o Regimento Interno do 
IPHAN), assim como o Decreto 
79.099 de 06.01.77 (que aprova a 
salvaguarda de assuntos sigilosos) sur- 
gem exatamente no momento históri- 
co que o redimensionamento do con- 
trole e do acesso aos documentos de 
pesquisa histórica no Brasil assumem 
importância científica decisiva. 

No entanto, a precipitação nor- 
mativa em regulamentar para manter 
sob controle aquilo que preliminar- 
mente já fora, ou por efeitos de 
interpretação vinha sendo, ou regula- 
mentar para obter o controle sobre as 
transparências objetivas da lei, nem 
sempre é a fórmula suficiente para 

20 Nesta linha de observação é importante 
citar a Portaria n? 152, de 27.7.79 do 
secretário-geral do Ministério da Fazenda 
sobre a "documentação estática".do minis- 
tério, assim como, sobre a eliminação de 
processos, documentos e papéis que revoga- 
va a Portaria n? 8 de 04.01.78, que não 
fixava a necessidade de se consultar previa- 
mente o SINAR nos casos de eliminação de 
processos, documentos e papéis existentes 
nos arquivos que não apresentassem mais 
valor administrativo. 

-21 O Diário Oficial de 27.09.59 publicou, 
também, um anteprojeto de atualização do 
Decreto n? 64.398/69 que regulamentava a 
Lei n? 5.433/68 que procura estabelecer ou, 
pelo menos, fechar alguns vazios da legisla- 
ção que acima nos referimos. É interessante 
notar que, tanto nos atos referidos, como 
no anteprojeto, o espírito que preside a 
elaboração normativa sobre microfilmagem 
é o de facilitar a eliminação de documentos 
e não o da recuperação e do acesso mais 
fácil â informação. 

resolver o problema da regulamentação 
de lacunas de lei, conflitos normativos 
ou fatos novos. 

Desta forma, não há como negar, os 
conflitos normativos entre as disposi- 
ções da Portaria n? 600 B do MJ de 
15.10.75 e a Portaria n? 230 de 
26.03.76, no que se refere à guarda de 
documentos, sendo que, qualquer das 
portarias ou leis referidas neste perío- 
do, resolvam o problema do acesso 
àquilo que, presumivelmente, poderão 
controlar. Antes, todavia, de ressaltar 
estes aspectos é importante mostrar 
que o artigo 18 da Portaria n? 600 
B/75 estabelece que: "O arquivo Na- 
cional, somente aceitará doações de 
documentos que possam ser consulta- 
dos pelo público ou o depósito daque- 
les cujo prazo de sigilo não ultrapasse 
25 anos". 

Este dispositivo, dos documentos 
legais vigentes, um dos poucos que 
fazem referência expressa a prazos de 
consulta não estabelece, todavia, o 
mínimo de tempo para sigilo nem 
sobre seus efeitos extensivos aos ór- 
gãos ou instituições que pretendam 
uma guarda superior a este prazo. José 
Honório Rodrigues22, no artigo infra- 
citado, faz a seguinte observação sobre 
o problema dos prazos, que muito bem 
elucidam a questão: "pelo artigo 21 do 
Decreto n9 12.343 de 05.05.43 que 
aprova o Regimento da Secretaria do 
Estado das Relações Exteriores resta- 
belece a competência do Arquivo His- 
tórico, que devia classificar, guardar e 
conservar os documentos de interesse 
para a história diplomática do Brasil e 
toda a correspondência do ministério 
até 1930. Portanto, com a diferença 
mínima de 13 anos deviam os do- 
cumentos entrarem em custódia". O 
artigo 24 determinava que "as pessoas 
estranhas ao ministério unicamente po- 
deríam proceder a estudo ou pesquisa 
no Arquivo Histórico com autorização 
escrita do Ministro de Estado e em sala 
especial; as autorizações eram válidas 
por três meses e as cópias deveríam 
levar o visto do chefe do serviço de do- 
cumentação. O artigo 25 determinava 
que a consulta de estranhos só seria 
permitida em geral para documentos 

22 Rodrigues, José Honório. A liberdade de 
informação e pesquisa. Arquivo & Adminis- 
tração, Rio de Janeiro, 6 (3) :6, dez. 1978. 
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anteriores a 1850, e para os países não- 
americanos poderíam ser consultados 
os documentos anteriores à Proclama- 
ção da República".2 3 

Esta posição, acentuadamente radi- 
cal com relação á pesquisa histórica 
nos documentos guardados no Itama- 
rati foi, todavia, revista no gover- 
no Castelo Branco que, através do 
Decreto n9 56.820 de 01.09.65, esta- 
beleceu: "a consulta de pessoas estra- 
nhas ao Arquivo Histórico somente 
poderá ser feita em documentos ante- 
riores a 1900”. O prazo foi também 
estendido para 1918 no que se refere a 
assuntos relativos às relações do Brasil 
com países não-americanos. É eviden- 
te, que sobrevivia, em 1965, o mesmo 
espírito da Lei n? 12.343/43, qual seja, 
retardar a consulta aos documentos 
relativos ás relações do Brasil com os 
países americanos, latinos ou não. 
Quem sabe possamos identificar, nes- 
tas limitações, a insuficiência dos nos- 
sos estudos sobre história latino-ameri- 
cana, assim como uma dos grandes 
problemas em se absorver os padrões 
culturais e as tradições latinas; tendo- 
se em vista que estas dificuldades não 
ocorrem com os povos do Norte, onde 
o sistema de controle e organização de 
arquivos não está sujeito à rigidez das 
normas brasileiras. 

Parece-nos assim, que a discussão 
sobre o problema do prazo de guarda 
está intimamente associado ao fato 
novo acesso. A liberalização assim co- 
mo a retração no acesso aos documen- 
tos tem evidentes efeitos sobre o de- 
senvolvimento da atividade científica. 
Estar atento para este problema é estar 
atento para o problema da acumulação 
e divulgação do conhecimento científi- 
co e técnico no Brasil. Aliás, outra não 
é a posição de José Honório Rodrigues 
que, em observações específicas sobre 
o Decreto n9 56.820/65, esclarece: 
(...) "o novo decreto não visava esti- 
mular e facilitar a pesquisa, mas sim 
fechar praticamente aquele arquivo à 
consulta dos brasileiros estranhos ao 
ministér-io e aos estrangeiros”.24 De- 
põe, ainda, o mesmo historiador: "de- 
pois desse decreto, em várias oportuni- 

2 3 Sobre os prazos de arquivamento veja-se 
também Gagliardi, Pedro Luis Ricardo. Ar- 
quivos judiciários, corregedoria permanente 
dos cartórios distribuidores de São Paulo. 
p. 108-9. 
24 Vide Rodrigues, José Honório, ib. p. 6-7. 

dades solicitei que fosse assegurado um 
prazo de 25 anos”(...). A resposta foi 
a promessa de uma interpretação libe- 
ral do Decreto n9 56.820/652 5, que só 
se definirá com o Decreto n9 64.122 
de 19.02.69, que determinou um pra- 
zo livre anterior a 1900 e o ministro 
poderia autorizar a consulta entre 
1900/40. 

Este estudo, no entanto, toma uma 
dimensão bem mais ampla se atinar- 
mos para os problemas que a legislação 
suscita sobre competência para guardar 
ou recolher. No que se refere á compe- 
tência para guardar ou recolher é 
imprescindível que a análise legal do 
problema comece pelo que estabelece 
o artigo 69 da Portaria n? 600 B/75: 
"Compete á Divisão de Documentação 
Escrita do Arquivo Nacional adquirir, 
recolher, registrar, classificar, catalo- 
gar, inventariar e conservar: através da 
seção do Poder Legislativo, da seção 
do Poder Executivo,da seção do Poder 
Judiciárioí. . )"26 

Todavia, estabelece o artigo 19, da 
referida Portaria: "O Arquivo Nacional 
promoverá o recolhimento dos do- 
cumentos referentes às áreas de atua- 
ção dos órgãos da Presidência da Repú- 
blica, dos ministérios e das demais 
entidades da administração direta e 
indireta após sua tramitação adminis- 
trativa, conforme a legislação pertinen- 
te”.27' 

Ora, o que se presume é que a 
referência en passant ao recolhimento 
através das seções Legislativa, Executi- 
va e Judiciária referidas no art. 69, não 
é suficiente para promover o recolhi- 

2S Vide Rodrigues, José Honório, ib. p. 7-8, 
que se refere ainda ao Decreto n? 60.417, 
de 11.03.76, que aprovou o regulamento 
para salvaguarda dos assuntos sigilosos. Vi- 
de, ainda, neste texto á p.4, que se refere ao 
Decreto n? 79.099, de 06.01.77, também 
sobre a salvaguarda de assuntos sigilosos. 
76 Vide quadro III. 
27 Vide quadro III. 

mento dos documentos originários dos 
poderes Judiciário e Legislativo? Fos- 
se o artigo 69 suficiente ou eficaz não 
se precisaria reforçá-lo, como o artigo 
19, afirmando categoricamente, que o 
Arquivo Nacional promoverá o recolhi- 
mento dos documentos do Poder Exe- 
cutivo. Na prática ele reforça e caracte- 
riza que, do ponto de vista de legalida- 
de do recolhimento documental, há 
uma lacuna ou pelo menos não está 
explícita a competência do Arquivo 
Nacional para promover o recolhimen- 
to dos documentos legislativos e judi- 
ciários; o que é diferente de simples- 
mente recolher, como fala o artigo 69, 
que. pode ser um mero ato do doador, 
e, nestes casos, o Arquivo Nacional 
funcionaria, apenas, como passivo re- 
cebedor. Conseqüentemente há de se 
questionar que, se não interessa ao 
Poder Judiciário ou ao Legislativo ou a 
qualquer outro órgão não-executivo, 
ou mesmo aos particulares, encami- 
nhar para recolhimento os seus do- 
cumentos de importância histórica, em 
princípio, estes poderíam estar ou ficar 
sem a proteção institucional necessá- 
ria. 

Ora, é fundamental que, na relação 
jurídica do recolhimento, o sujeito 
ativo esteja explicitado na lei, como 
está no que se refere aos documentos 
presidenciais e ministeriais, etc. Não 
basta que a lei defina quem é o sujeito 
passivo do recolhimento, é imprescin- 
dível que se defina o sujeito ativo, 
aquele que pode promover, indepen- 
dentemente do sujeito passivo, o reco- 
lhimento. Esta seria uma forma de 
deixar o problema em aberto e, mais 
que isto, implicitamente, permitir que 
todos aqueles que são passivos na 
relação jurídica do recolhimento, a 
menos que por motivação própria, se 
tornem agentes doadores, regulem da 
forma que lhes aprouver a guarda e 
acesso aos seus próprios documentos. 

É verdade que o art. 20 do Regi- 
mento do Arquivo Nacional28 estabe- 
lece que os casos omissos na aplicação 
do regimento seriam dirimidos pelo 
diretor-geral do Arquivo Nacional ad 
referendum do Ministro da Justiça. 
Todavia, esta observação confirma ain- 
da mais a ausência de uma política 
específica para proteção e acesso aos 
documentos do Legislativo e do Judi- 

Vide quadro III. 
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ciário, ou mesmo privados. Assim, há 
de se perguntar, podería o diretor-geral 
do Arquivo Nacional ou mesmo o 
Ministro da Justiça interferir em órbi- 
tas que não são de sua competência 
executiva? 

Esta situação nos obriga a reconhe- 
cer que, em cada órgão legislativo ou 
judiciário, assim como com os particu- 
lares podería ocorrer, se sedimentas- 
sem a sua própria política de recolhi- 
mento, guarda e acesso. De qualquer 
forma, como voltaremos a discutir, re- 
conhecer o processo de sedimentação 
de cada um destes órgãos e suas técni- 
cas é um requisito preliminar de qual- 
quer política ou legislação futura.29 

Esta situação, embora complexa, 
não nos impede, todavia, de alertar 
para a confluência de competências 
que, ao contrário de ampliar as órbitas 
de ação de cada órgão, inibe o trabalho 
de recolhimento, assim como, leva o 
consulente ao retraimento e inseguran- 
ça na pesquisa. 

Desta forma, veja-se, como já alerta- 
mos, o que estabelece o artigo 1? 
combinado com o 6° da Portaria nQ 
600B de 15.10.75 do Ministério da 
Justiça (que aprova o RIAN):30 

"O Arquivo Nacional tem por fina- 
lidade recolher e preservar o patrimô- 
nio documental da Nação brasileira, 
com o objetiyo de divulgar (...)" e 
"compete à Divisão de Documentação 
Escrita (do AN) adquirir, recolher, 
registrar, classificar, catalogar, inventa- 
riar e conservar" documentos do Poder 
Executivo, Judiciário e Legislativo e 
arquivos particularès (...). 

29 "Evidentemente que a institucionaliza- 
ção do sistema não seria fácil. Teria primeiro 
que vencer as resistências dentro da própria 
administração, nem sempre disposta a que- 
brar a rotina e experimentar novos métodos 
de trabalho." Alerta Francisco de Assis 
Barbosa. In: Arquivos do Governo do Estado 
de São Paulo: problemas e soluções. Relató- 
rio de 1977. 
30 Vide quadro III. 

Igualmente o artigo 1? da Portaria 
nQ 230 de 26.03.76 do MEC (que 
aprova o RI do IPHAN) estabelece: "O 
IPHAN, tem por finalidade inventariar, 
classificar, tombar, conservar e restau- 
rar monumentos, obras, documentos e 
demais bens de valor histórico, artísti- 
co e arqueológico existentes no país, 
bem como tombar e proteger o acervo 
paisagístico, competindo promover: a 
catalogação e a proteção sistemáticas 
dos arquivos estaduais, municipais, 
eclesiásticos e particulares, cujos 
acervos interessem (. . .)". 

Ora, é bem verdade que as portarias 
procuraram não invadir simultanea- 
mente as áreas de competência de 
um e outro órgão, definindo, cada 
uma, as áreas específicas de competên- 
cias do Arquivo Nacional e IPHAN. No 
que se refere às órbitas de poder, 
resguardou a Portaria n? 600B a in- 
fluência do Arquivo Nacional sobre os 
documentos do Poder Executivo, Le- 
gislativo e Judiciário, com as limita- 
ções a que nos referimos sobre a sua 
capacidade ativa de recolher os do- 
cumentos do Poder Judiciário e Legis- 
lativo, assim como o IPHAN criou uma 
nova órbita de atuação, qual seja, o 
poder de interferir na documentação 
de origem estadual e municipal, que 
não está referido ou explicitado na 
Portaria nQ 600B. É bem verdade que 
se poderia perguntar: poderia o IPHAN 
interferir, também, nos documentos 
executivos, legislativos (estaduais e 
municipais) e judiciários (estaduais), 
dado que os dispositivos do RIAN são 
restritivos â competência federal? Pa- 
rece-nos que sim, ou, pelo menos, 
temos aqui, os indicadores suficientes 
para uma superposição legal. Vale uma 
observação, se no que se refere ao 
acesso aos documentos a lei silencia, 
no que se refere ao recolhimento ela se 
excede. Ambas as situações são preju- 
diciais para os estudos e pesquisas. 

Todavia, o problema dos arquivos 
particulares (e, não nos cabe estender a 
discussão para os arquivos eclesiásti- 
cos, visto que a Portaria n? 230 de 
1976 do MEC não os entende como 
particulares, ficando assim na órbita de 
competência do IPHAN) toma nova 
dimensão. Senão vejamos, compete ao 
Arquivo Nacional classificar, catalogar 
e conservar os arquivos particulares 
(Portaria nQ 600 B/MJ/75). Compete 
ao IPHAN classificar, conservar e cata- 
logar arquivos particulares (Portaria nQ 
230/M EC/76). 

Como se nota, da mesma forma que 
falamos em superposição legal ou con- 
flito de lei no que se refere aos 
documentos estaduais e municipais, 
podemos falar no que tange aos ar- 
quivos particulares. Este é o grande 
impasse do problema documental de 
nossos dias. Não só pelo reconheci- 
mento da importância histórica e cien- 
tífica dos arquivos particulares, como 
fonte de pesquisa, como também, pela 
indecisão legal em face do problema. 

Como se estes indicativos de super- 
posição normativa não fossem suficien- 
tes, ou seja, leis diferentes regulamen- 
tando diferentemente assuntos idênti- 
cos, q Decreto n? 82.308/78, que cria 
o Sistema Nacional de Arquivo 
(Sinar)31 introduz novas variáveis que 
complexificam ainda mais o conflito 
de leis que estamos indicando. Desta 
forma, o Sinar tomou a si a responsabi- 
lidade de preservar, por interesses da 
comunidade ou pelo valor histórico, os 
documentos do poder público, poden- 
do integrar o Sistema, mediante convê- 
nio, os arquivos dos poderes Legislati- 
vo e Judiciário da União, bem como os 
existentes nos Estados, Distrito Fede- 
ral, Territórios e Municípios.32 Prosse- 
guindo na linha de nosso raciocínio, 
no que se refere à interferência na 
órbita de competência do Arquivo 
Nacional (art. 6?, itens I — Poder 
Legislativo, II — Poder Executivo e III 
— Poder Judiciário da Portaria n? 600 
B/MJ) há de se presumir, que não há 
dessintonias, mesmo porque, o órgão 
central do Sinar é o próprio Arquivo 
Nacional do MJ. Entretanto, isto não 
se passa no que se refere à interferên- 
cia nas órbitas de competência do 
IPHAN, que, segundo a Portaria n? 
230/76MEC, trouxe para sua periferia 
espaços vazios da documentação, ou 
seja, cabe-lhe a catalogação sistemática 
e a proteção dos arquivos estaduais e 
municipais, para se referir apenas aos 
que estão explícitos no Decreto/Sinar. 

Como se nota, a menos que venha- 
mos a ter outra regulamentação sobre 
o Sinar, há um novo curto no circuito 
de arquivos, ou da proteção aos do- 
cumentos. Se no que se refere ao 
Arquivo Público o problema pode sa- 
nar-se pela sua simples participação 
como órgão central do Sinar, o mesmo 
não ocorre com o IPHAN, que não é 

3' Vide quadro II. 
Vide quadro II. 
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referido no art. 3? do Decreto n9 
82.308/78, nem mesmo como órgão 
setorial ou seccional33, a menos que 
venhamos a entendê-lo (o IPHAN) 
como unidade organizacional incumbi- 
da das atividades de arquivo interme- 
diário na administração direta ou indi- 
reta. Mas, não é o caso. A Portaria n? 
230/76 é clara na definição das ativida- 
des do IPHAN, e, em nenhum momen- 
to, ela se refere, entre as suas finalida- 
des na organização intermediária de 
arquivos, mas, isto sim, em catalogar e 
proteger os arquivos estaduais, munici- 
pais, eclesiásticos e particulares. 

Isto posto, não há, porém, como 
desconhecer a superioridade hierárqui- 
ca ou de validez do decreto em relação 
às portarias ministeriais, restando, para 
efeitos de estudos, o que anteriormen- 
te apresentamos, como competência 
para recolher e controlar o acesso aos 
arquivos ou fontes particulares de do- 
cumentação (e suplementarmente, po- 
rém sem interferência de outras leis, os 
arquivos eclesiásticos, referidos na Por- 
taria/IPHAN). 

Na primeira parte de nossas obser- 
vações insistimos nas lacunas de com- 
petência e regulamentação do acesso 
aos documentos; a estas, poderemos 
acrescentar e ressaltar uma variante 
moderna, não menos importante, no 
contexto geral de nossa problemática: 
a definição legal do espaço científico e 
cultural dos centros privados de do- 
cumentação e pesquisa, principalmente 
no que se refere á proteção e ao 
controle do acesso a documentos pri- 
vados que estejam sob sua guarda. 
Nesta linha, cabe ainda perguntar: os 
centros privados de documentação po- 
deríam microfilmar? A lei, além dos 
órgãos públicos, fala, apenas, em cartó- 
rios. E, é bem sabido, que não pode- 
mos entender os centros privados de 
documentação e pesquisa, como cartó- 
rios e nem muito menos como órgãos 
públicos.34 Havería, por parte da lei, 
uma omissão consciente em não espe- 
cificar a existência legal destes centros 
privados, assim como em definir o que 
podem guardar ou reproduzir? A me- 

33 Vide quadro II. 
34 

Aliás, para efeitos de extensão do signi- 
ficado da palavra cartório vale ressaltar que 
cartório era uma palavra de uso universal, 
que ficou na língua portuguesa para designar 
o local onde se elaboram, arquivam e regis- 
tram documentos, escrituras, testamentos. 

nos que se organizem como pessoas 
jurídicas de direito privado, autôno- 
mos, ou como centros, institutos ou 
dependências administrativas de funda- 
ções ou órgãos da administração indi- 
reta, para sobreviverem juridicamente, 
estes centros não têm o reconhecimen- 
to público de sua competência. Nesta 
linha de reflexão estes centros funcio- 
nariam, muito mais, como repositórios 
da vontade individual dos doadores ou 
de seus herdeiros, do que como cen- 
tros ou pessoas jurídicas autônomas 
num papel social específico e com uma 
consciência própria de organização, e 
acesso a documentos. Todavia, nada 
impede que funcionem como institu- 
tos de microfilmagem ou reprodução 
mecânica, desde que não ultrapassem 
os limites da Lei n9 5.433/68 e o 
Decreto nQ 64.398/d9, sobre microfil- 
magem.35 É fundamental que se lhes 
dimensione o papel, como também se 
reconheçam legalmente suas órbitas de 
interferência. 

São muito interessantes, aliás, duas 
linhas de regulamentação destes dispo- 
sitivos sobre microfilmagem, a primei- 
ra, numa leitura combinada da lei edo 
decreto — que nos permite observar 
que ficou autorizada a microfilmagem 
de documentos particulares e oficiais 
arquivados (federais, estaduais e muni- 
cipais) e quais os cartórios e órgãos 
públicos capacitados para efetuarem a 
microfilmagem de documentos parti- 
culares de pessoas naturais ou jurídi- 
cas36; a segunda consubstanciada no § 
29 do art. 19 combinado com o art. 29 
da Lei n9 5.433/6837 que estabelece 
que os documentos microfilmados (a 
critério da autoridade competente, que 
há de se presumir competente para os 
documentos públicos) poderão ser eli- 
minados ou incinerados, ressalvando, 
no entanto, que este dispositivo não se 
aplica aos documentos de valor históri- 
co. 

35 Vide quadro II I. 
O anteprojeto a que nos referimos na 

p. 8 faz a seguinte sugestão ào seu artigo 29: 
"O exercício da atividade de microfilmagem 
está sujeito ao controle do MJ através de I. 
Registro — a) (. . .); b) pessoas jurídicas de 
direito privado que executarem serviços para 
si ou para terceiros, inclusive nas áreas de 
planejamento, elaboração de projetos e 
implantação de sistemas. 
37 Vide quadro II. 

Na primeira observação, destaca-se 
uma questão importante: quem é com- 
petente, ou seja, qual o órgão que 
pode microfilmar os documentos ofi- 
ciais arquivados? A lei diz que os 
cartórios e órgãos públicos são compe- 
tentes para microfilmar documentos 
particulares, mas tanto a lei quanto o 
decreto não são claros em relação á 
competência para microfilmar do- 
cumentos oficiais. E, ainda, os do- 
cumentos oficiais são os mesmos do- 
cumentos públicos? Seriam competen- 
tes para microfilmar aqueles que guar- 
dam ou têm os documentos oficiais 
arquivados em seu poder? E, neste 
caso, o art. 19 do Decreto n9 
64.398/69 autoriza o Executivo a mi- 
crofilmar os seus próprios documen- 
tos, e o Judiciário, o Legislativo, a 
administração indireta da União, os 
Estados, o Distrito Federal, os Territó- 
rios e os Municípios, respectivamente, 
os seus? Não nos parece que a legisla- 
ção seja clara. Apenas, acumula mais 
dispositivos legais num processo que, 
de todo, já não é claro e bem delimita- 
do. Aliás, há um avanço da proposição 
técnica de microfilmar sobre etapas 
que não foram preliminarmente defini- 
das, tais como o que arquivar, onde 
arquivar, como arquivar, e quem arqui- 
var. A delimitação destas etapas é 
imprescindível para se fixar quem mi- 
crofilma. 

O segundo aspecto que nos pareceu 
interessante ressaltar, no que se refère 
à microfilmagem, é a incineração de 
documentos microfilmados, exceto 
aqueles de valor histórico que pode- 
ríam "ser arquivados em local diverso 
da repartição detentora dos mesmos" 
(seria esta a abertura legal para os 
centros privados de documentação e 
pesquisa? ). 

O espírito que preside estes disposi- 
tivos aparece novamente na Lei n9 
5.869 de 11.01.73 (CPC), art. 1.215, 
com a seguinte redação38: "Os autos 
poderão ser eliminados por incinera- 
ção, destruição mecânica ou por outro 
meio adequado, findo o prazo de cinco 
(5) anos, contado da data do arquiva- 
mento, publicando-se previamente no 
órgão oficial e em jornal local, onde 
houver, aviso aos interessados, com 

O provimento n? 3, de 05.11.1974 da 
CJGB fixa as normas para execução deste 
artigo, posteriormente prejudicadas. 
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prazo de 30 (trinta dias). § 1? — É 
lícito, porém, às partes e interessados 
requererem, às suas expensas, o desen- 
tranhamento dos documentos que jun- 
taram aos autos, ou a microfilmagem 
parcial ou total do feito. § 2? — Se, a 
juízo da autoridade competente, hou- 
ver, nos autos, documentos de valor 
histórico, serão eles recolhidos ao Ar- 
quivo Público". 

Este artigo com seus parágrafos, 
teve sua vigência suspensa pela Lei n? 
6.246 de 07.10.75, até que lei especial 
discipline a matéria nele contida.39 

É evidente o espírito comum entre 
este Código e a Lei n? 5.433 de 1968 e 
o Decreto n° 64.398/69. Assim, por 
exemplo, os conceitos "eliminadas por 
incineração, destruição mecânica ou 
por outro meio (processo) adequa- 
do"4 0, referidas nos arts. 19/29 da Lei 
de Microfilmagem e no art. 1.215 do 
CPC, ou ainda, o "arquivamento de 
documentos de valor histórico", saben- 
do-se, apenas, que o Código se refere 
ao arquivamento no Arquivo Público e 
a Lei de Microfilmagem fala em local 
diverso. 

Entretanto, se a consciência jurídi- 
ca nacional reagiu negativamente a este 
dispositivo do CPC, o mesmo não 
ocorre com o dispositivo semelhante 
da Lei de Microfilmagem, deixando em 
aberto, é claro, a possibilidade de 
serem eliminados outros documentos 
que não sejam os autos de processo ou 
de valor histórico, uma categoria difí- 
cil de se precisar e sem autoridade 
específica para defini-la.4 1 Veja-se 
assim, outro fundamento importante 

A suspensão da vigência deste disposi- 
tivo deveu-se principalmente à insistente 
campanha de juristas cultores da memória 
nacional, preocupados em resguardar a do- 
cumentação jurídica, assim como a manifes- 
tações do Instituto Histórico e Geográfico 
Brasileiro e do Arquivo Nacional. 
40 Não são apenas as leis e decretos que 
acima nos referimos que falam em incinera- 
ção de documentos. O Decreto n? 
75.657/75, por exemplo, que dispõe sobre o 
Sistema de Serviços Gerais dos Órgãos Civis 
da Administração Direta das Autarquias 
Federais, em obediência aos arts. 30 e 31 do 
Decreto-Lei n? 200/67, dispõe: a — art. 49: 
Incumbe ao órgão central do SISG em 
obediência ás leis e decretos pertinentes 
(...); b — expedir normas para disciplinar o 
uso, guarda, conservação, reprodução e 
incineração de processos e documentos: 
(...). 
4 1 O anteprojeto referido na página 8 no 
seu artigo 11 afirma, ainda, que documentos 
microfilmados poderão ser eliminados. 

de todo o microordenamento jurídico 
sobre documentos, mas que não está 
conceituai ou jurisprudencialmente de- 
finido.4 2 

Observação importante, e já na li- 
nha conclusiva, é que, até nossos dias, 
o arquivamento de documentos judi- 
ciais não foi regulamentado, permane- 
cendo, é claro, uma lacuna de lei, no 
que se refere á guarda de documentos 
judiciais ou autos de processo. 4 3É 
bem verdade que os documentos judi- 
ciais guardam características próprias e 
eles não se resumem apenas nos livros 
e registros oficiais ou aos atos da 
administração judicial. Eles se esten- 
dem, e, principalmente, este é o aspec- 
to decisivo, aos autos de processo, que 
crescem vertiginosamente, criando ver- 
dadeira teia de dificuldades; a isto, 
somando-se, ainda, as dificuldades de 
consulta geradas pela própria legislação 
no que se refere ao sigilo de justiça. 
Sobre isto veja-se o que estabelece a 
Lei n? 5.869 de 10.01.73, no seu art. 
155 do Código de Processo Civil (CPC): 
"Os autos processuais são públicos. 
Correm todavia, em segredo de justiça 
os processos em que o exigir o interes- 
se público, que dizem respeito a casa- 
mento, filiação, etc. (. . .)" 
42 O anteprojeto referido na página 8 faz 
a seguinte sugestão no que se refere á 
eliminação de documentos judiciais microfil- 
mados: Art. 13 — Não poderão ser elimina- 
dos, mesmo quando microfilmados: a) — as 
notas promissórias, letras de câmbio, dupli- 
catas, conhecimentos de depósito, warrants, 
e quaisquer títulos de crédito ou obrigações 
pecuniárias, enquanto exigíveis; b) — as 
ações, debêntures, certificados e comprovan- 
tes de investimentos, títulos de dívida públi- 
ca e outros da mesma natureza, representati- 
vos de valor, enquanto exigíveis; c) — os 
contratos e títulos de crédito que represen- 
tem obrigações em moeda estrangeira, en- 
quanto não-liquidados; d) — os documentos 
históricos e livros raros. 
43 Barbosa, Francisco de Assis. Arquivos 
do Governo do Estado de São Paulo:proble- 
mas e soluções; Relatório de 1977. p. 113. 

Francisco Barbosa, no trabaho ante- 
riormente citado faz a seguinte obser- 
vação nesta mesma linha de preocupa- 
ção:" Outra lei federal que dificultou 
bastante a vida dos arquivos foi a dos 
registros públicos, especialmente o re- 
gulamento do Decreto n? 18.542, de 
24.12.1938, que mandava recolher os 
canhotos dos registros cartoriais às 
repartições dos Estados eda União, do 
Distrito Federal e do Território do 
Acre, encarregado do Arquivo Público 
(art. 32)".44 

Se ao nível da documentação judi- 
ciária existem estas dificuldades explí- 
citas de guarda e acesso, ao nível da 
documentação legislativa e, principal- 
mente executiva, as dificuldades tam- 
bém são evidentes, principalmehte por- 
que elas não estão regulamentadas 
num nível formal suficientemente am- 
plo, como aliás, temos insistido neste 
trabalho.4 5 Entretanto, no que se refe- 
re a estes tipos especiais de documen- 
tos, não se pode confundir as suas 
características. Os autos de processo, 
documentos judiciais têm estrutura e 
características que os diferem dos do- 
cumentos de apoio legislativo ou exe- 
cutivo. Estes documentos judiciais, 
apesar de serem públicos, guardam 
documentos que apoiam interesses pri- 
vados, assim como anotações de inter- 
ferência pública no seu andamento. Os 
documentos legislativos e executivos 
não têm as mesmas características e, 
inclusive, a forma de se trabalhá-los 
metodologicamente pode ser profun- 
damente diferente. Estas observações 

44 Sobre este tema veja-se as notas de 
Pedro Luiz Ricardo Gagliardi, juiz de Direi- 
to da Corregedoria Permanente dos Cartó- 
rios Distribuidores da Capital, num artigo 
denominado Arquivos Judiciários, principal- 
mente Atos, p. 111-13. 
4 5 O Jornal do Brasil de 05.10.79, Caderno 
A, p.8, publicou a seguinte nota: "O Minis- 
tro do Exército determinou ontem que, seja 
qual for o caso, não deverá ser exigida dos 
usuários de bibliotecas, museus e arquivos 
do Exército a apresentação de suas anota- 
ções, trabalhos finais ou mesmo rascunhos, 
nem qualquer censura será exercida pelos 
responsáveis pelos documentos ostensivos 
ou sigilosos utilizados nas pesquisas e con- 
sultas. O ministro determinou que todas as 
facilidades devem ser concedidas pelos dire- 
tores, comandantes, chefes militares e subor- 
dinados aos usuários de qualquer profissão 
ou nacionalidade". Esta posição pode re- 
fletir no prazo de 35 anos que o Exército 
fixa para liberalização dos documentos do 
seu arquivo. 
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somadas às anteriores exigem que, ao 
se traçar uma política para a documen- 
tação de valor histórico atente-se prin- 
cipalmente para estas especialidades. 

O importante, no entanto, é que 
como no passado a regulamentação do 
recolhimento de documentos se tor- 
nou fundamental para resguardar a 
fidelidade metodológica na construção 
de nossa história, a ampliação da capa- 
cidade ativa de recolhimento, assim 
como a regulamentação do acesso aos 
documentos recolhidos se tornou uma 
exigência fundamental, não só para a 
acumulação e desenvolvimento de no- 
vos acervos, mas também para a demo- 
cratização do conhecimento e do con- 
trole da informação. 

3. Conclusões 

Como se vê das observações que 
desenvolvemos, o problema da regula- 
mentação do recolhimento, guarda e 
acesso a documentos históricos no 
Brasil, assim como da competência 
para regulamentar, interferir e trans- 
formar estes documentos não pode ser 
tratada por uma simples visão cumula- 
tiva de leis, decretos ou regulamentos, 
mesmo porque, eles não abrangem a 
dimensão total do problema. Desta 
forma, e como pudemos observar, à 
medida que a legislação recente sobre a 
matéria não fixa, como fizeram outros 
documentos legais da história brasilei- 
ra, e, quem sabe, somente pelo simples 
fato de que a dimensão total e comple- 
xidade destes documentos era bem me- 
nor, uma tipologia dos documentos, 
órgãos e seções competentes para reco- 
lher e guardar, assim como os níveis e 
condições de acesso, as diferentes re- 
partições públicas e os órgãos privados 
de organização de documentos regula- 
mentaram, à sua maneira, e dentro de 
suas específicas realidades, a proteção 
e as condições do acesso aos documen- 
tos que estivessem sob seu controle. A 
ausência de uma legislação específica, 
ou, mais grave ainda, a superposição de 
leis diferentes sobre assuntos idênticos, 
tem facilitado a interferência arbitrária 
nas decisões sobre recolhimento e aces- 
so, com evidentes prejuízos para o 
nosso desenvolvimento científico e 
cultural. 

A delimitação de uma política para 
a organização e utilização de documen- 
tos públicos e privados no país só seria 
possível se se desenvolvesse um projeto 
de catalogação de atos legais que pro- 
tejam documentos históricos, assim 
como, uma indexação dos referidos 
documentos. Uma pesquisa deste tipo 
permitiría verificar-se as diferentes flu- 
tuações da legislação, assim como as 
suas diversas linhas de conflito norma- 
tivo e lacuna de leis. Somente uma 
percepção de conjunto da realidade 
normativa da documentação no Brasil, 
assim como a identificação das linhas 
de resistência do recolhimento, guarda 
e acesso, nos permitirá traçar uma 
política realista e perfeitamente inte- 
grada com as necessidades da pesquisa 
e do desenvolvimento científico no 
país. 

Somos de opinião que um tal proje- 
to de pesquisa teria que se desenvolver 
nos seguintes níveis: a) definir as preo- 
cupações metodológicas de uma pes- 
quisa deste tipo, assim como, identifi- 
car os parâmetros legais, ao nível 
substantivo e de competência, que 
orientarão o levantamento, a extração 
e catalogação dos atos legais.4 6 b) 
elaborar um catálogo de leis, decretos 
e regulamentos da legislação brasileira 
sobre a proteção de documentos até 
1946, quando, pela primeira vez, o 
assunto é absorvido como tema de 
importância constitucional. Não é ne- 
cessário que se catalogue a legislação 
toda, mas que se catalogue ou extrate- 
se apenas aqueles aspectos da legisla- 
ção que refiram aos parâmetros delimi- 
tados no item a, como de fundamental 
importância comparativa e analítica; c) 
elaborar um catálogo das leis, decretos 
e regulamentos, ou avisos e circulares 
internos de órgãos públicos e privados, 
posteriores a 1946 sobre a proteção de 
documentos históricos; d) elaborar in- 
dexação geral da obra que nos permita 
verificar as diferentes flutuações da 

O Centro de Pesquisa e Documentação 
de História Contemporânea do Brasil 
(CPDOC-FGV) — Setor de Documentação, 
elaborou um documento de circulação res- 
trita que sistematiza com clareza alguns 
destes parâmetros de importância legal, 
assim como indica algumas necessidades 
conceituais a que nos referimos no item e 
destas Conclusões. Este documento, somado 
a outros, poderia servir de preliminar para 
estudos de consolidação institucional destas 
preocupações. 

legislação sobre o mesmo assunto no 
transcurso de-nossa história, assim 
como as superposições legais da histó- 
ria recente; e) montar um corpo con- 
ceituai acerca dos diferentes termos e 
expressões de importância legal, tais 
como valor histórico, patrimônio do- 
cumental, documentos privados, aces- 
so, etc., que reflita não as dimensões 
exclusivamente denotativas de cada 
termo, mas a sua constatação na expe- 
riência e na prática judicial e adminis- 
trativa no tratamento da matéria; f) 
desenvolver um texto analítico que 
sirva de referencial teórico para a 
elaboração de projeto de leis ou regula- 
mentos que supram as lacunas, redefi- 
nam os conflitos e regulem os fatos 
novos. 

Somente um trabalho deste tipo, e 
que envolva as instituições públicas e 
privadas, que estejam efetivamente 
mobilizadas para a solução dos diferen- 
tes impasses que apontamos, assim 
como outros que não pudemos perce- 
ber, é que encaminhará satisfatoria- 
mente o problema. Veja-se, satisfato- 
riamente, não apenas da perspectiva de 
desenvolver um trabalho que em si 
mesmo seja o fim, mas que permita a 
elaboração de um documento legal ou 
tantos quantos necessários, hão só para 
aprimorar o sistema brasileiro de arqui- 
vamento, mas, antes de tudo, permitir 
que o saber se referencie documental- 
mente e a ciência se desenvolva a partir 
de nossa experiência acumulada. 

Abstract 
Author discusses Brazilian laws 
regarding protection of historical 
documents, and classes in three groups 
the problems involved: 1) those 
which arise from loopholes in the 
legislation; 2) those arising from 
novel events; and 3) and those 
created by conflicting rules. Three 
tables are also presented summarizing 
Brazilian legislation, explained by 
comments. 

Résumé d'auter 
L'auter étudie les problémes 
concernant Ia législation brésilienne 
sur Ia protection légale de documents 
historiques au Brésil, Cidentifiant 
en trois niveaux: au niveau des 
lacunes de loi; au niveau des faits 
nouveaux et au niveau des conflits 
normatifs. A Ia fin du travail on 
présente trois tableaux qui 
contiennent un résumé de Ia 
législation brésilienne enrichie 
des commentaires. 
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QUADRO I 
CONSTITUIÇÕES E 

DOCUMENTOS HISTÓRICOS 

Constituição 
de 25.03.1824 

Art. 70 - Assinada a lei pelo 
Imperador, referendada pelo secretário 
de Estado competente, e selada com o 
selo do Império, se guardara o original 
no Arquivo Público e se remeterá os 
exemplares dela impressos a todas as 
Câmaras do Império, Tribunais e mais 
lugares onde convenha fazer-se públi- 
ca. 

Art. 131 — Haverá diferentes secre- 
tarias de Estado. A lei designará os 
negócios pertencentes a cada uma, o 
seu número, as reunirá ou separará, 
como convier. 

Constituição 
de 24.02.1891 

Art. 72, § 26 — Aos autores de 
obras literárias e artísticas é garantido 
o direito exclusivo de produzi-las pela 
imprensa ou qualquer outro processo 
mecânico. Os herdeiros dos autores 
gozarão desse direito pelo tempo que a 
lei determinar. 

Constituição 
de 16.07.1934 

Art. 10 Compete concorrente- 
mente à União e aos Estados: (...) III 
— proteger as belezas naturais e os 
monumentos de valor histórico ou 
artístico, podendo impedir a evasão de 
obras de arte. 

Constituição 
de 10.11.1937 

Art. 128 - A arte, a ciência e o 
ensino são livres à iniciativa individual 
e de associações ou pessoas coletivas 
públicas e particulares. É dever do 
Estado contribuir direta e indiretamen- 
te para o estímulo e desenvolvimento 
de umas e de outro, favorecendo ou 
fundando instituições artísticas, cientí- 
ficas e de ensino. 

Art. 134 - Os monumentos históri- 
cos, artísticos e naturais, assim como 
as paisagens e os locais particularmente 
dotados pela natureza, gozam de pro- 
teção e dos cuidados especiais da 
Nação, dos Estados e dos Municípios. 
Os atentados contra eles cometidos 
serão equiparados aos cometidos con- 
tra o patrimônio nacional. 

Constituição 
de 18.09.1946 

Art. 173 — As ciências, as letras e as 
artes são livres. 

Art. 174—0 amparo à cultura é 
dever do Estado. 

§ único: A lei promoverá a criação 
de institutos de pesquisas, de preferên- 
cia junto aos estabelecimentos de ensi- 
no superior. 

Art. 175 - As obras, monumentos 
e documentos de valor histórico e 
artístico bem como os monumentos 
nacionais, as paisagens e os locais 

dotados de particular beleza ficam sob 
a proteção do poder público. 

Constituição de 
24.01.1967 com a 

Emenda Constitucional n° 1, 
de 17.10.1969 

Art. 179 - As ciências, as letras e as 
artes são livres, ressalvando o disposto 
no parágrafo 89 do art. 153: É livre a 
manifestação de pensamento, de con- 
vicção política ou filosófica, bem co- 
mo a prestação de informação inde- 
pendentemente de censura, salvo quan- 
to a diversões e espetáculos públicos, 
respondendo cada um, nos termos da 
lei pelos abusos que cometer. É assegu- 
rado o direito de resposta. A publica- 
ção de livros, jornais e periódicos não 
depende de licença de autoridade. Não 
serão porém tolerados a propaganda 
de guerra, de subversão da ordem ou 
de preconceitos de religião, de raça ou 
de classe, e as publicações contrárias à 
moral e aos bons costumes. 

§ único: o Poder Público incentiva- 
rá a pesquisa e o ensino científico e 
tecnológico. 

Art. 180—0 amparo à cultura é 
dever do Estado. 

§ único — Ficam sob a proteção 
especial do Poder Público os documen- 
tos, as obras e os locais de valor 
histórico ou artístico, os monumentos 
e as paisagens naturais notáveis, bem 
como as jazidas arqueológicas. 
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QUADRO II 
LEIS, DECRETOS-LEIS, DECRETOS 

E DOCUMENTOS HISTÓRICOS 

Constituição 
de 25 J03.1824 

Lei de 28.08.1830 

Art. 2? — O direito do descobridor, 
ou inventor, será firmado por uma 
pátente, concedida gratuitamente, pa- 
gando só, o selo e o feitio e para 
consegui-la (...) 

Art. 4? - Depositará no Arquivo 
Público uma exata e fiel exposição dos 
meios e processos, de que se serviu, 
com planos, desenhos ou modelos, que 
os esclareça, e sem eles, se não puder 
ilustrar exatamente a matéria. 

Constituição de 1934 
Lei ri?'378 

de 13.01.1937 

Art. 46 — Fica criado o Serviço do 
Patrimônio Histórico e Artístico Na- 
cional, com a finalidade de promover, 
em todo o país e de modo permanen- 
te, o tombamento, a conservação, o 
enriquecimento e o conhecimento do 
patrimônio histórico e artístico nacio- 
nal. 

§ 1? — O SPHAN terá além de 
outros órgãos que se tornarem necessá- 
rios ao seu funcionamento, o Conselho 
Consultivo. 

§ 2? — O Conselho Consultivo se 
constituirá do diretor do SPHAN, dos 
diretores dos museus nacionais de coi- 
sas históricas e artísticas e de mais 10 
membros, nomeados pelo Presidente 
da República. 

§ 39 — O Museu Histórico Nacio- 
nal, o Museu Nacional de Belas-Artes e 
outros museus nacionais de coisas his- 
tóricas ou artísticas, que forem cria- 
dos, cooperarão nas atividades do 
SPHAN, pela forma que for estabeleci- 
da em regulamento. 

Art. 130 — Fica extinto o Conselho 
Nacional de Belas-Artes, cujas funções 
passarão a ser exercidas pelo SPHAN 
e pelo Museu Nacional de Belas-Artes. 

Constituição de 01.11.1937 
Decreto-Lei n°. 25 de 30.11.1937 

Art. 1? - Constitui patrimônio 
histórico artístico nacional o conjunto 

de bens móveis e imóveis existentes no 
país e cuja conservação seja de interes- 
se público, quer por sua vinculação a 
fatos memoráveis da história do Brasil 
quer por seu excepcional valor arqueo- 
lógico ou etnográfio, bibliográfico ou 
artístico. 

Art. 29 — A presente lei se aplica às 
coisas pertencentes às pessoas naturais, 
bem como às pessoas jurídicas de 
Direito Privado e de Direito Público 
interno. 

Decreto-lei n°. 3.365 de 21.06.1941 

Art. 59 — Consideram-se coisas de 
utilidade pública: K — a preservação e 
conservação dos monumentos históri- 
cos e artísticos, isolados ou integrados 
em conjuntos urbanos^e rurais, bem 
como as medidas necessárias a manter- 
lhes e realçar-lhes os aspectos valiosos 
ou característicos, e ainda, a proteção 
de paisagens e locais particularmente 
dotados pela natureza. 

19) A preservação e a conservação 
adequada de arquivos, documentos e 
outros bens móveis de valor histórico 
ou artístico. 

Constituição de 24.01.1967 
com a Emenda Constitucional 

n°. 1, de 17.10.1969 

Lei nQ 5.433 de 08.05.1968 
(Sobre Microfilmagem) 

Art. 19 — Ê autorizada em todo 
território nacional a microfilmagem de 
documentos particulares e oficiais ar- 
quivados, estes órgãos federais, esta- 
duais ou municipais (...) 

§ 29 Os documentos microfilmados 
poderão, a critério da autoridade com- 
petente, ser eliminados por incinera- 
ção, destruição mecânica ou por outro 
processo adequado que assegure a sua 
desintegração, e a incineração dos do- 
cumentos microfilmados ou transfe- 
rência para outro local far-se-á median- 
te lavratura de termo, por autoridade 
competente em livro próprio. 

Art. 29 — Os documentos de valor 
histórico não deverão ser eliminados, 
podendo ser arquivados em local diver- 
so da repartição detentora dos mesmos 
e se regulamentará quais os cartórios e 
órgãos públicos capacitados para efe- 
tuarem a microfilmagem de documen- 
tos particulares. 

Decreto n9 64.398 de 24.04.1969 
(Regulamenta a Microfilmagem) 

Art. 19 — A microfilmagem em 
todo o território nacional autorizada 
pela Lei n9 5.433 de 08,05.1968 
compreende os documentos oficiais 
arquivados nos órgãos dos poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, in- 
clusive nos da administração indireta, 
da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e dos Municí- 
pios, bem assim a dos documentos 
particulares de qualquer espécie, de 
pessoas natiyais, ou jurídicas, e será 
regulamentada por este decreto. 

Art. 32 — Em se tratando de órgãos 
dos poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário, inclusive dos órgãos de 
administração indireta da União, dos 
Estados, Distrito Federal, Territórios, 
e Municípios, além das sanções civis 
(art. 31, pena de duas a 100 vezes o 
valor do maior salário mínimo) serão 
aplicadas as penas disciplinares previs- 
tas na respectiva legislação. 

Lei n? 5.869 de 11.01.1973 
(Código de Processo Civil) 

Artigo 1.215 — Os autos poderão 
ser incinerados por eliminação, des- 
truição mecânica ou por outro meio 
adequado, findo o prazo de cinco (5) 
anos, contado da data do arquivamen- 
to, publicando-se previamente no ór- 
gão oficial e em jornal local, onde 
houver, aviso aos interessados, com 
prazo de 30 dias. 

§ 19 — É lícito, porém, às partes e 
interessados requerer, às suas.expensas, 
o desentranhamento dos documentos 
que juntaram aos autos, ou a microfil- 
magem parcial ou total do feito. 
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§ 29 — Se, a juízo da autoridade 
competente, houver, nos autos, do- 
cumentos de valor histórico, serão eles 
recolhidos ao Arquivo Público. 

Lei nQ 6.246 de 07.12.1975 

Art. 19 — Fica suspensa a vigência 
do artigo 1.215 do Código de Processo 
Civil até que lei especial discipline a 
matéria nele contida. 

Lei nQ 6.292 de 15.12.1975 

Art. 19-0 tombamento de bens 
do Instituto do Patrimônio Histórico e 

Constituição 
de 25.03.1824 

Regulamento nQ 2 
de 02.01.1838 

Art. 19 - O Arquivo Público fica 
provisoriamente estabelecido na Secre- 
taria de Estado dos Negócios do Impé- 
rio, debaixo da inspeção do Ministro e 
Secretário de Estado da mesma reparti- 
ção (...) e será diretor do Arquivo o o- 
ficial maior da Secretaria de Estado de 
Negócios do Império (art. 14). 

Art. 39 — 0 Arquivo terá três 
seções a saber: Legislativa (onde se 
guardarão os originais de leis, atos, atas 
de eleições de senadores e seus decre- 
tos, propostas e mensagens do PE, 
cartas imperiais de nomeações de sena- 
dores, etc.), Administrativa (onde se 
guardarão os originais de atos do Exe- 
cutivo, do moderador, regulamentos, 
atos dos presidentes de província, pro- 
clamações e manifestos do governo, 
documentos e sentenças — que de- 
monstrarem a propriedade dos bens 
nacionais - contratos de empréstimos, 
documentos eclesiásticos, bulas, etc., 
nomeações eclesiásticas de presidente 
de províncias, comandantes, diploma- 
tas, credenciais, instruções, tratados, 
convenções, atos de declarações de 
guerra, etc, correspondência do gover- 
no Imperial e outras nações sobre 
negócios de público interesse, etc.) e 
Histórica (contratos de casamentos, 

Artístico Nacional (IPHAN) previsto 
no Decreto-Lei n9 25 de 30.11.1937 
dependerá de homologação do Minis- 
tro de Estado da Educação e Cultura, 
após parecer do respectivo Conselho 
Consultivo. 

Decreto nQ 82.308 de 25.09.1978 

Art. 19 — Fica instituído o Sistema 
Nacional de Arquivo ( Sinar ) com a 
finalidade de assegurar, com vistas ao 
interesse da comunidade, ou pelo seu 
valor histórico, a preservação de do- 
cumentos do poder público. 

QUADRO III 
COMPETÊNCIA, ARQUIVOS E 
DOCUMENTOS HISTÓRICOS 

batismos, óbitos imperiais, mapas e 
relações estatísticas das províncias, 
correspondência dos presidentes de 
província sobre o Estado, descobertas 
naturais, minerais e botânicas úteis, 
notícias de acontecimentos agradáveis 
e desastrosos, cópia de patentes, me- 
mórias, planos de agricultura, comér- 
cio, ciência e artes. 

Art. 10 — Não será permitido, a 
pretexto algum, tirar do arquivo livros, 
ou papel que se lhe tenha remetido 
(...) 

Art. 11 — Dar-se-ão certidões- a 
quem as pedir, com despacho do mi- 
nistro e secretário de Estado dos Negó- 
cios do Império, salvo no caso de não 
dever publicar-se o que se pedir por 
certidão, em razão de grave inconve- 
niente. 

Constituição 
de 24-02-1891 

Decreto nQ 10 de 21.11.1889 

Artigo único: O estabelecimento 
designado até o presente com a deno- 
minação de - Arquivo Público do 
Império — terá de ora em diante o 
nome de Arquivo Público Nacional 
(ficará subordinado ao Ministro e Se- 
cretário de Estado dos Negócios do 
Interior). 

Art. 29 — Integram o Sinar os 
órgãos da administração federal direta 
e indireta, incumbidos de atividades de 
arquivos intermediário e permanente. 

§ único — Podem também integrar 
o Sistema, mediante convênios, os 
arquivos dos poderes Legislativo e Ju- 
diciário da União, bem como os exis- 
tentes nos Estados, Distrito Federal, 
Territórios e Municípios. 

Art. 39 — A estrutura do Sistema 
compreende: órgão central (Arquivo 
Nacional do MJ), órgãos setoriais (da 
administração direta), órgãos seccio- 
nais (da administração indireta). 

Decreto n? 547de 17.09.1981 

Art. 19 — Os relatórios, plantas, 
desenhos, modelos e amostras que 
eram depositados no Arquivo Público 
se-lo-ão de ora em diante na diretoria 
do Comércio, da Secretaria de Estado 
dos Negócios da Agricultura, Comércio 
e Obras Públicas (e patentes). 

Decreto nQ 1.580 de 31.10.1893 
(Reforma o Arquivo Público Nacional) 

Art. 19-0 Arquivo Público Nacio- 
nal, repartição dependente do Ministro 
da Justiça e Negócios Interiores, é 
destinado a adquirir e conservar cuida- 
dosamente, sob classificação sistemáti- 
ca, todos os documentos concernentes 
à Legislação, à Administração, à Histó- 
ria e à Geografia do Brasil, e quaisquer 
outros que o governo determinar, divi- 
didos em seções: Legislativa (originais 
dos documentos constitucionais, leis, 
decretos, alvarás, desde 1808, atos 
legislativos, atos dos antigos conselhos 
de províncias, etc., associações provin- 
ciais, atos de governadores, constitui- 
ção dos Estados, códigos municipais, 
anais, etc.); Administrativa (atos do 
tempo da monarquia, originais dos 
atos do Poder Executivo, falas do 
trono, mensagens dos presidentes, pro- 
postas, mensagens e exposições de 
motivos, proclamações e manifestos do 
Poder Executivo, atos de guerra, cre- 
denciais e poderes de embaixadores, 
contratos de empréstimo, decretos de 
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promoção, livros de registros, coleção 
do Diário Oficial, etc.);[Judiciária (pro- 
cessos de responsabilidade com o Presi- 
dente da República, Ministros de Esta- 
do e presidentes e governadores dos 
Estados e membros do Supremo Tribu- 
nal Federal, procesos instaurados com 
tra antigos presidentes de províncias, 
Ministros do Supremo Tribunal de 
Justiça, bispos, diplomatas, processos 
de acordo com art. 59, n. I da Consti- 
tuição Federal, processos de antigos 
devassos, autos de inquéritos políticos, 
todos os autos de jurisdição contencio- 
sa findos nos cartórios do Distrito 
Federal, cuja antigüidade exceder a 30 
anos, bem como livros de notas, regis- 
tros de testamentos e tombos de cape- 
las com mais de 40 anos); Histórica 
(autos de nascimentos da família im- 
perial e seus papéis, documentos sobre 
a Independência do Brasil, Procla- 
mação da República e governos provi- 
sórios, papéis não-oficiais sobre movi- 
mentos políticos, livros de originais de 
condecorações, livros de registros apos- 
tólicos e eclesiásticos, livros de divisão 
territorial civil e eclesiástica, memó- 
rias, documentos de descobrimento de 
riquezas, quadros do censo do Império 
e hoje, correspondência do governo 
com outras nações, documentos de 
repartições extintas, atos dos antigos 
governadores de capitanias, cartas-ré- 
gias, documentos do antigo conselho, 
etc.). 

Art. 11 — As Secretarias de Estado 
remeterão para o Arquivo Público o 
original de toda lei, resolução e decre- 
to que se publicar, o mais tardar até 
dois anos depois (...) 

Art. 12 — 0 Diretor do Arquivo 
solicitará dos governadores ou presi- 
dentes de Estado a remessa anual das 
leis do Estado (etc.). 

Art. 13 — (. ..) assim como coletará 
através dos agentes diplomáticos notí- 
cias de documentos que existam em 
país estrangeiro sobre o Brasil e sua 
história, etc. 

Art. 24 — Em sala apropriada e nos 
dias designados, será franqueada às 
pessoas, que o tiveram solicitado com 
razoável antecedência, o exame ou 
leitura de documentos, livros, mapas, e 
catálogos do arquivo, à exceção dos 
que tiverem nota de reservados — que 
só poderão ser consultados mediante 
autorização expressa do Ministro. Em 
instruções especiais se providenciará 
sobre o modo do pedido para a consul- 

ta, admissão dos consultantes, meios 
adequados para preservar de qualquer 
acidente os papéis (...) 

Art. 25 — A ninguém é lícito copiar 
nem publicar, sem expresso consenti- 
mento do diretor, os documentos iné- 
ditos ali depositados e serão dadas, a 
quem as pedir, certidões dos documen- 
tos existentes no arquivo, excetuados 
os de caráter reservado, e não serão 
passadas sem que o interessado satisfa- 
ça o selo, etc. (...) 

Art. 30 — Serão nomeados por 
decreto o direitor (que é o chefe e o 
estabelecimento) os chefes de seção e 
os arquivistas, etc. (...). 

Decreto nQ 9.197de 09.12.1911 
(No que se refere às disposições 

anotadas do Decreto n9 1.580 de 
31.10.1893 não houve alterações signi- 
ficativas quanto às preocupações deste 
quadro). 

Decreto nÇ 14.852 de 01.06.1921 
(No que se refere às disposições 

anotadas, do Decreto n9s 1.580 de 
31.10.1893 e 9.197 de 09.12.1911 não 
houve alterações significativas quanto 
às preocupações deste quadro), 

Decreto n°. 16.036 de 14.05.1923 
(Novo Regulamento do Arquivo 

Nacional, vide referência no 
Dec. n? 1.580, de 1893) 

Art. 19 — O Arquivo Nacional 
(idem, idem). .. concernentes à Admi- 
nistração, à História e à Geografia do 
Brasil, e quaisquer outras que o gover- 
no determinar. 

Art. 29 — idem (. ..) por três seções 
- a Administrativa (idem, idem) . . . 
originais de documentos que demons- 
trarem propriedade de bens nacionais, 
antigas cartas de concessão e sumários, 
decretos de promoção na Armada e 
Exército, registros das nomeações de 
ministros, etc, correspondência oficial 
dos presidentes de províncias etc. 
idem; Histórica (idem, idem) ... do- 
cumento de fundação de edifícios e 
monumentos públicos, tribunais, facul- 
dades, etc., idem, etc., cartas de vice-reis 
e antigos governadores de capitanias. — 
Legislativa e Judiciária (idem, do- 
cumentos das Constituintes, etc., idem. 

Art. 10 - Idem ao art. 11 dot)ecre- 
to n9 1.580, de 31.10.1893. 

Art. 11 — Idem ao art. 12 do Decre- 
to n9 1.580, de 31.10.1893. 

Art. 23 - A ninguém é lícito tirar 
cópia, sem publicar, sem expresso co- 

nhecimento do diretor, os documentos 
inéditos ali depositados. 

Art. 28 — A sala de consulta será 
franqueada às pessoas decentemente 
trajadas, maiores de 16 anos, etc. 

Art. 38 — Os papéis reservados não 
poderão ser consultados sem prévia e 
expressa autorização do Ministro da 
Justiça e Negócios Interiores (...) e 
serão criminalmente responsabilizados 
pelos danos (. ..) (art. 39). 

Art. 45—0 quadro de pessoal 
constará de: diretor, chefes de seção, 
arquivistas, subarquivistas, amanuenses, 
etc. 

Art. 72—0 curso técnico destina- 
do a habilitar os candidatos ao cargo 
de amanuense do Arquivo Nacional e da 
Biblioteca Nacional e ao de 39 oficial 
do Museu Histórico Nacional constará 
das seguintes matérias distribuídas por 
dois anos; 19 ano: História, Literatura, 
Paleografia e Epigrafia, História Políti- 
ca e Administrativa do Brasil, Arqueo- 
logia e História da Arte. 29 ano: 
Bibliografia, Cronologia e Diplomática, 
Numismática e Sigilografia, Iconogra- 
fia e Cartografia. 

Constituição de 24.01.1967 
com a Emenda Constitucional 

n? 1, de 17.10.1969 

Portaria nQ 600B de 15.10.1975 
(Aprova o Regimento Interno 

do Arquivo Nacional) 

Art. 19—0 Arquivo Nacional tem 
por finalidade recolher e preservar o 
patrimônio documental da Nação bra- 
sileira com o objetivo de divulgar o 
respectivo conteúdo de natureza cien- 
tífica-cultural e incentivar a pesquisa 
relacionada com os fundamentos e as 
perspectivas do desenvolvimento na- 
cional, e será dirigido pelo diretor-ge- 
ral, a coordenadoria por coordena- 
dores, as Divisões de Pré-Arquivo, de 
Documentação Escrita, de Documenta- 
ção Audiovisual, de Pesquisas e Ativi- 
dades Técnicas, de Publicações, de 
Administração e as seções por chefes... 

Art. 69 — Compete à Divisão de 
Documentação Escrita adquirir, reco- 
lher, registrar, classificar, catalogar, in- 
ventariar e conservar: I - Através da 
seção do Poder Legislativo (originais e 
projetos das Constituições e Reformas, 
atos legislativos sobre a formação na- 
cional, documentação do Senado e 
Câmara dos Deputados). II - Através 
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da seção do Poder Executivo (originais 
ou cópias autênticas dos registros de 
atos e da correspondência dos antigos 
governadores de capitanias e dos vice- 
reis do Brasil, dos chefes de Estado e 
ministros e documentação da adminis- 
tração direta e indireta). III — Atrave's 
da seção do Poder Judiciário, a do- 
cumentação do Supremo Tribunal Fe- 
deral e dos Tribunais Superiores (inclu- 
sive dos extintos) e da Justiça Federal 
de primeira instância. IV - Através da 
seção de Arquivos Particulares, a do- 
cumentação de interesse científico e 
cultural e documentos de entidades 
privadas e pessoas físicas, para guarda 
provisória. 

Art. 18 - O Arquivo Nacional 
somente aceitara' doações de documen- 
tos que possam ser consultados pelo 
público ou o depósito daqueles cujo 
prazo de sigilo não ultrapasse 25 anos. 

Aít. 19 - O Arquivo Nacional 
promoverá o recolhimento dos do- 
cumentos referentes às áreas de atua- 
ção dos órgãos da Presidência da Repú- 
blica, dos ministérios e das demais 
entidades da administração direta e 

Prezado leitor 

Arquivo & Administração acaba de comple- 
tar sete anos de publicação ininterrupta, 
fato que representa o contínuo esforço de 
uma equipe que vem dando o melhor de si 
para manter os padrões de qualidade atingi- 
dos em 1978, com a reformulação editorial, 
bem como para regularizar sua periodicidade 
e distribuição. 

Para orgulho nosso Arq. & Adm. vem 
sendo objeto de constantes elogios que nos 
chegam de todo o. Brasil e do exterior. 

Várias publicações estrangeiras especiali- 
zadas em arquivo, tais como The American 
Archivist, La Gazette des Archives e outras, 
vêm analisando nossa revista, indexando-a 
em suas bibliografias. 

A Associação dos Arquivistas Brasileiros, 
fiel a seus objetivos estatutários, fez de Ar- 
quivo & Administração o veículo maior de 
divulgação de seus trabalhos e realizações 
em pròl da classe e da profissão. 

Embora sem fins lucrativos, a AAB preci- 
sa, entretanto, de recursos financeiros para 
manter-se e dar continuidade a essa luta que 
não é apenas da diretoria mas de todos os 

indireta, após sua tramitação adminis- 
trativa, conforme legislação pertinente. 

Art. 20 - Os casos omissos e as 
dúvidas suscitadas na aplicação do 
presente regimento serão dirimidas pe- 
lo diretor-geral; ad referendum do Mi- 
nistro da Justiça. 

Portaria n? 230 de 26.03.1976 
(Com base no art. 69do Decreto 

n9 68.885, de 06.07.1971 o 
Ministro da Educação e Cultura 
aprova o Regimento Interno do 

Instituto do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional — IPHAN — que 

por força do art. 14 do Decreto 
n9 66.969 de 27.07.1970 

adquiriu autonomia administrativa 
e financeira) 

Art. 19 - O IPHAN tem por 
finalidade inventariar, classificar, tom- 
bar, conservar e restaurar monumen- 
tos, obras, documentos e demais bens 
de valor histórico, artístico e arqueoló- 
gico existentes no país, bem como 
tombar e proteger o acervo paisagísti- 
co do Brasil, competindo-lhe promo- 
ver: I — a catalogação sistemática e a 

proteção dos arquivos estaduais, muni- 
cipais, eclesiásticos e particulares, 
cujos acervos interessem à história 
nacional e â história da arte no Brasil; 
II — estudos, pesquisas e levantamen- 
tos visando o tombamento sistemático 
de bens de valor histórico, artístico, 
arqueológico e paisagístico existentes 
no país. III - o estímulo à orientação 
no país, da organização de museus de 
arte, história, etnografia e arqueologia. 

Art. 29-0 IPHAN terá a seguinte 
estrutura: 1. Órgão colegiado. 
1.1 Conselho Consultivo. 2. órgãos de 
Planejamento. 3. órgão de Administra- 
ção de Atividades Específicas. 4. Ór- 
gão de Administração de Atividades 
Auxiliares. 5. Órgãos Descentralizados. 

Art. 79 — Ao Conselho Consultivo 
compete: I — Ajuizar: a) dos requisitos 
necessários para que o bem móvel ou 
imóvel deva constituir parte integrante 
do patrimônio histórico e artístico 
nacional e como tal seja tombado, 
sempre que o interessado pedir, nos 
termos do Decreto-Lei n9 25 de 
30.11.1937 e da Lei nQ 6.292 de 
15.11.1975. 

CARTA ABERTA AOS LEITORES 

arquivistas, associados e profissionais de 
outras áreas interessados nos destinos da 
Arquivologia brasileira. 

Poucos serão aqueles que sabem de que 
vive a nossa Associação. Basicamente duas 
são as suas fontes de receita: as mensalidades 
dos associados (Cr$ 60,00) e os cursos. 

Nossa revista, desde o seu lançamento, é 
deficitária. Não fora a consciência de sua 
importância como fonte atualizada de infor- 
mações, num país onde a literatura sobre 
arquivos é bastante escassa, e a certeza de 
estar disseminando conhecimentos técnicos 
por um Brasil territorialmente imenso, acre- 
ditamos que de há muito teríamos desistido. 

É por isso, caro leitor que, agora, mais 
que compreensão, vimos pedir sua participa- 
ção na solução do problema que se nos apre- 
senta e trazemos ao seu conhecimento. A 
elevação dos custos editoriais e das tarifas 
postais, bem como as modificações na polí- 
tica salarial do governo, e o conseqüente 
aumento dos encargos sociais, colocam a 
AAB num impasse: ou suspender a publi- 
cação ou majorar os preços cobrados aos 
não-sócios. 

A primeira hipótese teria conotações de 
uma rendição, de uma deposição de armas. 

Optamos, então, pela segunda que, se bem 
acolhida por todos, nos possibilitará conti- 
nuar a batalha. 

Conforme já afirmamos anteriormente, 
a AAB não tem finalidade lucrativa, o que 
não significa que a diretoria deva onerar seu 
orçamento com despesas que não poderia 
suportar. 

Assim, à luz dessa filosofia, foram anali- 
sados, além do preço do papel, os custos grá- 
ficos e as tarifas postais vigentes para fixar 
os novos preços: Cr$ 120,00 a assinatura 
anual (três números) e Cr$ 50,00 o exem- 
plar avulso ou atrasado. 

Com esse reajustamento a AAB espera 
reduzir o déficit da revista a níveis que 
possam ser absorvidos por sua receita opera- 
cional. 

Aos associados, que continuarão a rece- 
ber a revista gratuitamente, pedimos que se 
juntem a nós nessa campanha, influenciando 
os colegas e as instituições onde prestam 
serviços técnicos, no sentido de que se tor- 
nem assinantes de Arq. & Adm. 

Esperamos poder continuar contando 
com seu interesse e apoio. 

A Redação 
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